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OBJETO: Contratação dos serviços de análise do teor de compostos de enxofre (TBM e THT) 
presentes no gás natural distribuído pela PBGÁS, por cromatografia em fase gasosa, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Anexo 2 –Termo de Referência 
 
Prezados Licitantes, 
 
Serve o presente para dar conhecimento a todos os interessados do seguinte esclarecimento 
do edital, conforme item 3 do Edital: 
 
 
Esclarecimento 1:  
Licitante solicita, acerca da Minuta Contratual (Anexo Q):   

“Solicitamos, respeitosamente, a avaliação quanto à possibilidade de inclusão de 
cláusula de exclusão de responsabilidade por danos indiretos e lucros cessantes, em linha 
com a prática de mercado. 

Caso aplicável, sugerimos a inclusão do seguinte texto, ou outro que a PBGás 
entenda mais adequado: 

“Nenhuma das PARTES se responsabilizará, perante a outra PARTE, por danos 
indiretos e/ou lucros cessantes, total ou parcialmente, que sejam resultado ou tenham 
qualquer relação com o Contrato, incluindo, mas não se limitando a perdas referentes à 
produção, lucros, antecipação de receita, direitos de propriedade, direitos de exploração 
mineral ou quaisquer negócios, exceto se resultante de ação ou omissão praticada em 
conduta dolosa ou comprovados casos de fraude. Esta disposição não deve funcionar para 
limitar as obrigações de indenização de qualquer uma das Partes em relação às reclamações 
de terceiros.”  
 
Resposta:   

NÃO há essa possibilidade.  
A solicitação encontra óbice no Código Civil, na parte específica dos contratos, na 

medida em que contrariam a legislação pertinente quanto a responsabilidade civil dos 
contratantes. 

 
 
 
Esclarecimento 2:  
Licitante questiona, sobre Programação das Coletas de Amostras:   

“Poderiam, por gentileza, esclarecer se as 8 coletas mensais deverão ser realizadas 
integralmente no mesmo dia ou se há possibilidade de execução em dias alternados ao longo 
do mês? 

Adicionalmente, caso não seja possível realizar todas as coletas em um único dia, 
gostaríamos de entender se existe a expectativa de execução em dias subsequentes (por 
exemplo, em uma campanha contínua de 2 dias) ou distribuídas ao longo do período mensal 
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conforme demanda da Companhia. Essa definição é importante, pois impacta diretamente na 
estrutura logística necessária (deslocamento, mobilização de equipe e equipamentos) e, 
consequentemente, na composição do preço final da proposta. 
 
Resposta:   

SIM. Há possibilidade de as coletas poderem ser feitas em dias diferentes.  
 
 
 

Esclarecimento 3:  
Licitante questiona, sobre Condições de Pagamento:   

“Identificamos que o termo e prazo de pagamento aplicável aos serviços não está 
explicitado no edital. Poderiam, por gentileza, informar qual o prazo de pagamento após a 
submissão da nota fiscal?”  
 
Resposta:   

As condições de pagamento estão dispostas na CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO da Minuta de Contrato – Anexo Q, . 

 
 

Esclarecimento 4:  
Licitante questiona, sobre Prazo de Mobilização:   

“A Companhia consideraria a possibilidade de ajuste do prazo de mobilização de 
15 para 45 dias?” 
 
Resposta:   

NÃO. A PBGÁS considera o prazo de mobilização de 15 (quinze) dias, conforme 
previsto no item 10.1.1 do Anexo 2 - Termo de Referência. 

 
 

Esclarecimento 5:  
Licitante questiona, sobre Garantia de Cumprimento Contratual:   

“A proponente poderia, por gentileza, confirmar o aceite do fornecimento de 
Parent Company Guarantee como alternativa à Garantia Bancária?”  
 
Resposta:   

NÃO há essa possibilidade.  
Devem ser atendidas as formas de Garantia previstas na Minuta de Contrato e na 

Lei 13.303/16 
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Esclarecimento 6:  

Licitante questiona, sobre Etapa de Lances:   
“A licitante entende que não há obrigatoriedade de participação na etapa de 

lances. Poderiam, por gentileza, confirmar?”  
 
Resposta:   

NÃO há obrigatoriedade de envio de lances na fase competitiva. Uma vez 
cadastrada a proposta, ela poderá ser classificada independente de serem ofertados lances 
na sessão pública. 

 
 
 
 

João Pessoa/PB, 14 de abril de 2026.  
 

SEVERINO AUGUSTO BARROS SOUSA 
Agente de Licitação 


